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I - RELATÓRIO E MÉRITO

O diretor da Faculdade de Ciências Sociais e Aplicadas do Complexo de Ensino
Superior do Brasil solicita autorização para alterar a duração do curso noturno de Ciências
Econômicas, de cinco para quatro anos. , , ̂  . /^/-,T7ür^/-,TVT

Alega o interessado que consultou o Conselho Federal de Economia - COFECON e
obteve a informação de que a "redução para cursos noturnos de Economia é consensual, não
havendo, no entanto, parecer do CNE aprovando". O diretor afirma em sua exposição de
motivos que "ainda de acordo com o COFECON, o CNE consultou a Comissão de
Especialistas de Economia da SESu/MEC a respeito, obtendo resposta favorável. Assim, no
interesse de nossos discentes, gostaríamos de efetuar esta alteração, certos de que tal
procedimento beneficiaria o egresso. A alteração será realizada preservando a qualidade do
ensino, e efetuada seguindo todos os trâmites legais previstos para alterações curriculares,
com ampla participação docente e discente".

Sobre o mesmo assunto, a Câmara de Educação Superior do CNE já emitiu alguns
pareceres, como é o caso do Parecer CNE/CES 784, de 12 de agosto de 2000, da lavra da
Conselheira Vilma de Mendonça Figueiredo, que respondeu uma consulta sobre a duração do
curso de Ciências Contábeis, ministrado no período noturno.

Nesse Parecer, homologado pelo Senhor Ministro da Educação em 19 de agosto de
2000, publicado no DOU de 23/10/2000, o voto foi no sentido favorável para que o curso de
Ciências Contábeis fosse ministrado em 4 (quatro) anos. No mesmo voto, sobre a redução do
curso de Ciências Econômicas, atualmente ministrado no período noturno em 5 (cinco) anos,
a Conselheira Vilma de Mendonça Figueiredo opina que "seria desejável colher a opinião da
Comissão de Especialistas, assim como ocorreu para os cursos noturnos de Ciências
Contábeis".

Em atendimento ao Parecer CNE/CES 784/2000, a SESu/MEC encaminhou ao CNE o
Ofício 13.344, de 23 de outubro de 2001, com manifestação da CEE de Ciências Econômicas,
datada de 16 de agosto de 2001, nos seguintes termos: "Considerando a solicitação do
Conselho Nacional de Educação (CNE), contida no parecer número 784/00, a Comissão de
Especialistas de Ensino em Ciências Econômicas entende não redundar prejuízo na qualidade
do Curso de Ciências Econômicas a redução do prazo mínimo de integralização de 5 para 4
anos na oferta do referido Curso em período noturno. Nesse sentido, a Comissão acredita que
a sugestão na proposta de diretrizes curriculares para o curso de Ciências Econômicas,

Okida 0267 eds



Processo: 23001.000267/2001-81

atualmente sob análise do CNE, já contemplava a equivalência de tempo de integralização dos
cursos oferecidos nos períodos diurno e noturno . , , ■ - j „

Frente ao pronunciamento da CEE em Ciências Econômicas, das decisões da Gamara
de Educação Superior do CNE sobre a questão da duração dos cursos de graduaçao e
considerando ainda que o tempo de integralização dos cursos de graduaçao serão
oportunamente definidos pela CES com base nas novas Diretrizes Cumcularej somos
favoráveis ao pedido encaminhado pelo diretor da Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas
do Complexo de Ensino Superior do Brasil.

II - VOTO DO RELATOR

Voto favoravelmente à alteração da duração do curso de Ciências Econômicas, da
Faculdade de Ciências Sociais e Aplicadas do Complexo de Ensino Superior do Brasil,
mantida pelo Complexo de Ensino Superior do Brasil Ltda., em Curitiba, no Estado do
Paraná, em qualquer turno de funcionamento, para que o mesmo seja ministrado em 4
(quatro) anos, devendo ser observada a manutenção das diretrizes curriculares e a qualidade
do ensino por ocasião da reformulação da nova grade curricular, que devera ser publicada no
Diário Oficial de União, ficando também autorizado o procedimento do registro de diplomas
dos alunos que estiverem envolvidos na presente decisão. O prazo de integralizaçao desse
curso, assim como de outros, poderá ser alterado apôs novas normas a serem emitidas pela
CES sobre a duração dos cursos de graduação.

Compete às instituições de ensino administrar ajran^ão dos alunos que ingressaram
no projeto de 5 (cinco) anos para o curso de 4 (quatrpTanosTdê^de que os mesmos concordem
com a alteração e que seja mantida a qualidade do ̂ sino.

Brasília(DF), 29 d/jaheiro de 20Ç

III - DECISÃO DA GAMARA

A Câmara de Educação iS^perior aprova o voto do Relator, com voto contrário do
Conselheiro Jacques Schwartzman.

Sala das Sessões, em 29 de janeiro de 2002,

^quete de Macedo — Presidentl

.-M.
Conselheiro José Cadí)s Almeida da Silva — Vice-Presidente

Consel
/j
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Curitiba, 19 de setembro de 2001.

De; COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL
Prof° Clèmerson Merlin Clève

Para: CNE - Conselho Nacional de Educação
Prof° José Carlos Almeida da Silva
Prof® Lauro Ribas Zimmer

Assunto: Processo n® 23000.007048/99-76, Parecer CNE/CES 304/2001 de
20/02/2001 - Curso de Economia, noturno. Faculdade de Ciências Sociais
Aplicadas do Complexo de Ensino Superior do Brasil.

Senhores Professores:

Vimos pelo presente solicitar deste Conselho autorização para

alteração da duração do Curso noturno de Economia acima citado, de cinco para
quatro anos.

Conforme resposta que obtivemos ao nosso pedido de

informações ao COFECON, tal redução para cursos noturnos de Economia é
consensual, não havendo, no entanto, parecer do CNE aprovando. Ainda de
acordo com o COFECON, o CNE consultou a Comissão de Especialistas de

Economia da SESu/MEC a respeito, obtendo resposta favorável. Assim, no
interesse de nossos discentes, gostaríamos de efetuar esta alteração, certos de

que tal procedimento beneficiaria o egresso. A alteração será realizada
preservando a qualidade do ensino, e efetuada seguindo todos os trâmites legais
previstos para alterações curriculares, com ampla participação docente e
discente.

Certos de sua'compreensão e atendimento.

w
Atenciosamente.

s.\

\
V V V

\V.

/.

PROF® CLÈMEr^SON MERLIN CLÈVE

COMPLEXO DE ENSINO SÜ{?EÇ|OR qO BRASIL



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARLA. DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Oficio n°i5.-57^ /2001-MEC/SESu/DEPES/CGAES

Brasília - DF, 23 de outubro de 2001.

Rer.; Pronunciamento da Comissão de Especialistas de Ensino de
Econômicas, em atendimento ao Parecer CES/CNE n°

/ o4/00

Prezado Senhor,

De ordem, e atendendo determinação da Câmara de Educacáo

784/2nnn ° Nacional de Educação, contida no Parecer CNE/CES n°
ComSSn 12/09/2000, estamos remetendo a manifestação da
"onsulta snío ''h - Econômicas, relitiva a
owSin ní, Contábeis, ministrado em.  riodo noturno, conrorme consta do Processo n° 23001.000250/2000^3

Atenciosamente^

<êu.l/fr ■
CID 8. QE^IRA

Cocrdenador-Geral de /y^^ação do Ensino Superior

Ao Senhor Raimundo Miranda
Secretario Executivo do Conselho Nacional de Educação
Conselho Nacional de Educação
Av. L2 Sul, quadra 607, lote 50
CEP 70.000 Brasília-DF
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ASSL^TO: P.^CER CNE/CES N? 78k/00

Considerando a solicitação do Conselho Nacionnl de Educação (CNE). comida no
parecer número 784/00, a Comissão de Especialistas de Ensino em Ciências "Econômicas
entenoe nao redundar prejuízo na qualidade do Curso de Ciências Econômicas a redução do
prazo mmimo de mte^alização de 5 para 4 anos na o rena do referido Curso em período
noturno. Kesse sentido, a Comissão acredita que a sugestão na proposta de diretrizes
cumculares para o Curso de Ciências Econômicas, atualmente sob análise do CNE, Já
contemplava a equivalência de tempo de integralização dos cursos oferecidos nos períodos
üiumo e noturno.

Brasília, 16 de agosto de 2001.

Josá^cardo Baruosa Gonçalves

ednando FerrafvJfilho

Liana carleial
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Sied Sup - Instituições

Instituição:

Sigla da Instituição:

CNP3:

Sistema de Ensino:

Organização Acadêmica:

Categoria Administrativa:

Mantenedora:

1460 - FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS E APLICADAS DO
COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL

UNIBRASIL

02.741.457/0001-82

Federal

Faculdade

Privada - Particular em Sentido Estrito

rriMPl EXO DF FNSINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA.

Endereço da sede: RUA KONRAD ADENAUER

Complemento:

Bairro: TURUMÃ

UF: PR

Telefone: (41) 365-2889

E-maii: iinibrasii@unibrasii.com.br

Site Institucional; www.unibrasii.com.br

No.: 442

Caixa

Postal:

CEP: 82820-540

Município: CURITIBA

Fax: (041) 365-2889 Ocorrõncian

Icampi e Unidades Fora de Sede:
Não há nenhum campus ou unidade fora de sede cadastrado para esta Instituição. ]

Dados de criação: Documento: PORTARIA

No. do documento: 261

Data do Documento:

Data de publicação: 09/03/2000

Situação Legal Atual: Credenciado(a)
Documento: Portaria

No. do documento: 261

Data do Documento:

Data de publicação: 09/03/2000

Prazo de credenciamento /
recredenciamento:

Credenciada para ministrar
Não

educação a distância ?

Os diplomas conferidos são registrados na UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA.

Outros dados cadastrais:

Programas de Financiamento para alunos:

http://www2.ensinosuperior.inep.gov.br/Instituicoes/instituicoes_C.asp?ies=1460 4/2/2002
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II t-lts (Crédito bducatlvo heúeral)

Bolsas para alunos:

Não há programas de bolsas para alunos da lES.

Nome do
Dirigente
Principal:

SÉRGIO FERRAZ DE LIMA

Sexo: Masculino

CPF: 358.525.429-20

E-mall: limaiaunihrasil.com.br

Telefone; (41) 365-2889 Fax:(41) 365-2889

Cargo: Diretor

Categoria
funcional:

Professor-TItular

Maior Titulação
acadêmica:

Mestre

Data do início
de mandato:

01/07/2000 Data do final de mandato:

1 Equipamentos e recursos culturais, esportivos e de lazer e outras facilidades: ]

Serviços existentes de encaminhamento/treinamento profissional para estudantes:

http;//www2.ensinosuperior.inep.gov.br/Instituicoes/instituicoes_C.asp?ies-1460 4/2/2002


